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No dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte realizou-se na Sala de Sessões

do edifício dos Paços do Concelho a reunião ordinária da Câmara Municipal de

Angra do Heroísmo.-------------------------------------------------------------------------------------

Pelas  09H55  horas,  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  declarou  aberta  a

reunião.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

                      

Ordem do dia

RATIFICAÇÕES

2. Ratificação dos Atos Praticados pelo executivo da Câmara Municipal, nos

termos da alínea u) do n.º 1 do artigo n.º 33 e do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município), do

Regulamento Municipal  de Incentivo a  Atividades de Interesse Municipal  e

isenção de Taxas nos termos conjugados da alínea b) do n.º 2 dos artigos 6.º,

do  Regulamento  Municipal  de  Taxas  e  do  n.º  3  do  artigo  35.º,  da  Lei  n.º

75/2013, de 12 de setembro

2.1 Ent. 600 - Pedido da AJITER, solicitando utilização do Pavilhão Municipal de

Desportos e respetiva isenção de taxas, para a realização de uma apresentação

pública de projeto, no dia 23 de janeiro, das 14h00 às 16h00. Para ratificação do

órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013

de 12 de Setembro, bem como nos termos conjugados da alínea c) do art.º 5.º,

alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo art.º do Regulamento de

Utilização  das  Instalações  Desportivas  Municipais  e  n.º  1  do  art.º  6.º  do

Regulamento Municipal  de Taxas.  -  A Câmara Municipal,  por unanimidade,

ratificou  o  ato  administrativo  praticado  pelo  Vereador  Guido  Teles.

(84/2020/CMAH)-------------------------------------------------------------------------------------
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2.2 Ent. 1502 - Pedido da  Escola EB1/JI da Terra Chã, solicitando uma pista

das Piscinas Municipais de Angra do Heroísmo e respetiva isenção de taxas,

para a realização de uma aula de natação, no dia 20 de fevereiro, das 09h30-

10h30.  Existe  disponibilidade  e  foi  efetuada  a  pré  reserva  do  recinto.  Para

ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei

n.º 75/2013 de 12 de Setembro, bem como nos termos conjugados da alínea c)

do  art.º  5.º,  alínea  c)  do  n.º  1  do  art.º  6.º  e  n.ºs  2  a  6  do mesmo art.º  do

Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas Municipais e n.º 2 do

art.º  6.º  do  Regulamento  Municipal  de  Taxas.  -  A Câmara  Municipal,  por

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Vereador Guido

Teles.(85/2020/CMAH)----------------------------------------------------------------------------

2.3  Ent.  1957  -  Pedido  da Associação  Basquetebol  da  Ilha  Terceira,

solicitando utilização do Pavilhão Municipal de Desportos e respetiva isenção de

taxas, para a realização de um Encontro de Escolinhas, no dia 15 de fevereiro,

das 10h00 às 12h00. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos

do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, bem como nos

termos conjugados da alínea d) do art.º 5.º, alínea d) do n.º 1 do art.º 6.º e n.ºs 2

a 6 do mesmo art.º do Regulamento de Utilização das Instalações Desportivas

Municipais e n.º 2 do art.º 6.º do Regulamento Municipal de Taxas. - A Câmara

Municipal, por unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo

Vereador Guido Teles.(86/2020/CMAH)------------------------------------------------------

2.4  Ent.  431  -  Pedido  da  Câmara  do  Comércio  de  Angra  do  Heroísmo,

solicitando apoio na cedência, montagem e desmontagem do equipamento de

tradução simultânea para realização de conferência. Para ratificação do órgão

executivo municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12

de Setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse

Municipal.  -  A  Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  ratificou  o  ato

administrativo praticado pelo Vereador Guido Teles.(87/2020/CMAH)-----------

3



2.5 Ent. 816 – Pedido da Associação Agrícola da Ilha Terceira, solicitando a

cedência de cadeiras e alcatifa para realização de uma palestra no dia 8 de

fevereiro. Para ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro e do Regulamento Municipal de

Apoio  a  Atividades  de  Interesse  Municipal.  -  A  Câmara  Municipal,  por

unanimidade, ratificou o ato administrativo praticado pelo Vice Presidente

da Edilidade.(88/2020/CMAH)-------------------------------------------------------------------

2.6  Ent.  1564  –  Pedido  da  Direção  Regional  da  Agricultura,  solicitando  o

empréstimo  de  diverso  material  (quiosques  de  madeira,  cancelas,  mesas,

bancos e palco) para realização da “Feira Açores Animais de Companhia 2020”,

a decorrer de 13 a 15 de março. Para ratificação do órgão executivo municipal

nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro e do

Regulamento  Municipal  de  Apoio  a  Atividades  de  Interesse  Municipal.  -  A

Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  ratificou  o  ato  administrativo

praticado pelo Vice Presidente da Edilidade.(89/2020/CMAH)----------------------

2.7  Ent.  1761  –  Pedido  do  Sindicato  Democrático  dos  Professores  dos

Açores, solicitando a cedência do pequeno auditório do Centro Cultural e de

Congressos para realização de um plenário sindical, no dia 18 de fevereiro. Para

ratificação do órgão executivo municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei

n.º  75/2013  de  12  de  Setembro  e  do  Regulamento  Municipal  de  Apoio  a

Atividades de Interesse Municipal.  -  A Câmara Municipal,  por unanimidade,

ratificou  o  ato  administrativo  praticado  pela  Vereadora  Raquel  Ferreira.

(90/2020/CMAH)-------------------------------------------------------------------------------------

2.8  Ent.  1980  -  Pedido  da  Associação  de  Atletismo  da  Ilha  Terceira,

solicitando  o  apoio  através  da  cedência  dos  colchões  de  queda  e  respetivo

transporte, para a realização do Torneio de Salto em Altura em Sala, no dia 15 de

fevereiro, no Estádio João Paulo II. Para ratificação do órgão executivo municipal

nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro e do

Regulamento  Municipal  de  Apoio  a  Atividades  de  Interesse  Municipal.  -  A
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Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  ratificou  o  ato  administrativo

praticado pelo Vereador Guido Teles.(91/2020/CMAH)--------------------------------

DELIBERAÇÕES DIVERSAS

3. Atribuição de apoios nos termos da alínea u) e t) do n.º 1 do artigo n.º 33 e

do n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro (apoios a atividades

de  natureza  social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de

interesse  para  o  município),  do  Regulamento  Municipal  de  Incentivo  a

Atividades de Interesse Municipal e do Regulamento Municipal de Taxas

3.1 Ent. 1334 - Pedido do Lawn Tennis Club, solicitando todo o recinto do Campo

Municipal de Ténis e respetiva isenção de taxas, para a realização do XXVI Azores,

Lawn Tennis Club Tournament, under 14, para treinos e competição, de 21 a 24 de

março,  das  08h00-18h00.  Para  deliberação  do  órgão  executivo  municipal  nos

termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º  33.ª da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, bem como nos termos conjugados da alínea d) do art.º 5.º, alínea d) do

n.º 1 do art.º 6.º e n.ºs 2 a 6 do mesmo art.º do Regulamento de Utilização das

Instalações Desportivas Municipais e n.º 2 do art.º 6.º do Regulamento Municipal

de  Taxas.  -  A Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  autorizou  este  pedido.

(92/2020/CMAH)---------------------------------------------------------------------------------------

3.2 Ent. 1950 - Pedido da GRATER - Associação de Desenvolvimento Regional,

solicitando apoio na cedência do pequeno auditório e foyer do Centro Cultural e de

Congressos de Angra do Heroísmo para realização do 25ª aniversario da entidade,

que decorrerá a 29 de abril. Para deliberação do órgão executivo municipal nos

termos das alíneas o)  e u)  do n.º  1  do art.º  33º da Lei  n.º  75/2013 de 12 de

Setembro  e  do  Regulamento  Municipal  de  Apoio  a  Atividades  de  Interesse

Municipal.  -A Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  autorizou  este  pedido.

(93/2020/CMAH)----------------------------------------------------------------------------------------

3.3 Ent. 18042 – Pedido da  Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de
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Angra do Heroísmo,  solicitando apoio  para atribuição do prémio destinado ao

vencedor  da  1.ª  categoria  –  Educação  Pré-Escolar  do  concurso  “Direito  das

Crianças”. O mesmo deverá ser concedido à Cáritas da Ilha Terceira. Propõe-se a

atribuição de um apoio no valor de €75,00. Para deliberação do órgão executivo

municipal nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013 de

12 de Setembro e do Regulamento Municipal de Apoio a Atividades de Interesse

Municipal. - A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou atribuir um apoio

no valor proposto (€75,00)(94/2020/CMAH)---------------------------------------------------

3.4  Ent.  531  –  Pedido  de  Associação  Açoriana  dos  Criadores  dos  Cães

Barbados da Ilha Terceira, solicitando apoio para a realização de vários eventos a

decorrer  no  corrente  ano.  Propõe-se  a  atribuição  de  um  apoio  no  valor  de

€3.500,00.------------------------------------------------------------------------------------------------

Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do

n.º  1  do  art.º  33º  da  Lei  n.º  75/2013  de  12  de  Setembro  e  do  Regulamento

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. -  A Câmara Municipal,

por unanimidade, deliberou atribuir um apoio no valor proposto (€3 500,00)---

(95/2020/CMAH)---------------------------------------------------------------------------------------

3.5  Ent.  557  –  Pedido  de  Manuel  Fernando  Ferraz  da  Silveira  Cardoso,

solicitando  apoio  para  a  edição  de  um  romance  de  ficção  de  cariz

regionalista/terceirense. Propõe-se a atribuição de um apoio no valor de €1.000,00.

Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do

n.º  1  do  art.º  33º  da  Lei  n.º  75/2013  de  12  de  Setembro  e  do  Regulamento

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. -  A Câmara Municipal,

por unanimidade, deliberou atribuir um apoio no valor proposto (€1 000,00)

(96/2020/CMAH)---------------------------------------------------------------------------------------

3.6 Ent. 1554 – Comunicação da APIT - Associação dos Amigos da Pediatria da

Ilha  Terceira, em  resposta  ao  nosso  ofício  n.º  6233,  referente  ao  pedido  de

devolução  dos  €25.000,00  referentes  ao  projeto  de  apoio  à

natalidade.------------------------------------------------------------------------------------------------
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A APIT  justifica  o  atraso  com  o  facto  de  se  terem  dedicado  ao  Projeto  de

Humanização do Serviço de Pediatria, consumindo todos os recursos, bem como

com o facto do HSEIT ter alterado o seu conselho de administração bloqueando

algumas das diligencias já efetuadas, nomeadamente, espaço de armazenamento

do material, espaço de front office para entrega e funcionário.-----------------------------

Justificam, ainda, o facto da CMAH ter cedido, a titulo provisório, uma funcionária

afeta  a  programas  ocupacionais  que,  por  ter  arranjado  emprego,  saiu  da

APIT.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

Assim, a mesma associação vem pedir  que seja dada continuidade ao projeto,

comprometendo-se  a  dar  início  ao  mesmo  no  segundo  semestre  de  2020  e

informar que a sua implementação será efetuada em parceria com a Unidade de

Saúde  da  Ilha  Terceira,  que  cederá  o  espaço  armazenamento/front

office/funcionário atrás referido, mediante um protocolo a assinar (com a USIT) em

fevereiro de 2020.--------------------------------------------------------------------------------------

Para deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do

n.º  1  do  art.º  33º  da  Lei  n.º  75/2013  de  12  de  Setembro  e  do  Regulamento

Municipal de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. -  A Câmara Municipal,

por unanimidade, deliberou no sentido de a Associação devolver a verba em

causa. Mais deliberou contactar o Conselho de Administração do Hospital de

Santo Espírito da Ilha Terceira, no sentido de se encontrar uma nova solução

para implementar o projeto.(97/2020/CMAH)------------------------------------------------

3.7 Int. 688 – Proposta do Presidente da Câmara, no sentido de serem atribuídos

apoios financeiros para execução de obras a diversas entidades e organismos,

no valor total de €437.319,95. Para deliberação do órgão executivo municipal nos

termos do  artigo  33.º  n.º  1,  alínea  u)  da Lei  n.º  75,  de 12 de setembro  e  do

Regulamento  Municipal  de  Incentivo  a  Atividades  de  Interesse  Municipal.  -  A

Câmara Municipal, por unanimidade, aprovou esta proposta, considerando-se

suspensos  os  apoios  cujas  entidades  não  entregaram  os  relatórios.  A

suspensão  é  automaticamente  revogada  após  a  entrega  dos  referidos

relatórios.(98/2020/CMAH)--------------------------------------------------------------------------
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3.8 Int. 689 – Proposta do Presidente da Câmara, no sentido de serem atribuídos

apoios  financeiros  pontuais  e  para  aquisição  de  equipamentos a  diversas

entidades e organismos, no valor total de €193.696,34. Para deliberação do órgão

executivo municipal nos termos do artigo 33.º n.º 1, alínea u) da Lei n.º 75, de 12

de setembro e do Regulamento Municipal de Incentivo a Atividades de Interesse

Municipal.  -  A  Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  aprovou  esta

proposta,considerando-se  suspensos  os  apoios  cujas  entidades  não

entregaram os relatórios. A suspensão é automaticamente revogada após a

entrega dos referidos relatórios. O apoio a atribuir à Associação dos Amigos

D’Angra Basket será de 50%.(99/2020/CMAH)-----------------------------------------------

4. Contrato interadministrativo

4.1 Ent. 17997 – Contrato interadministrativo a celebrar com a Junta de Freguesia

das Doze Ribeiras, o qual tem por objeto a delegação de competências para a

execução  de obras de reparação de troços de muros de proteção das margens da

ribeira das Doze, que foram destruídos pelo evento extremo de precipitação do dia

16 de junho de 2019, no valor de €7.670,00. Para deliberação do órgão executivo

municipal nos termos dos artigos 117.º, 118.º, 119.º e 120.º da Lei n.º 75/2013 de

12 de setembro e do Regulamento Municipal de Incentivo a Atividades de Interesse

Municipal.  -  A Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  autorizou a  celebração

deste contrato.(100/2020/CMAH)-----------------------------------------------------------------

5. Protocolos e Contratos

5.1 Ent. 85 – Proposta de minuta de protocolo de cooperação entre o Município de

Angra do Heroísmo e o  Terceira Automóvel Clube para o ano de 2020. Para

deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1

do art.º 33.ª da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -  A Câmara Municipal, por

unanimidade, aprovou esta minuta de protocolo.(101/2020/CMAH)-----------------

5.2 Ent. 3370 – Protocolo celebrado com a  Tertúlia Tauromáquica Terceirense
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em 2018, com duração de quatro anos, tendo em vista a realização de todos os

eventos no âmbito das Festas Sanjoaninas. Para autorização do órgão executivo

municipal, do pagamento da verba relativa ao ano de 2020, nos termos das alíneas

o) e u) do n.º 1 do art.º 33.ª da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -  A Câmara

Municipal,  por  unanimidade,  autorizou  o  pagamento  da  verba  em  causa.

(102/2020/CMAH)--------------------------------------------------------------------------------------

5.3 Ent. 7800 – Renovação do protocolo com a Associação dos Funcionários da

Administração Regional da Ilha Terceira, para utilização de quatro lugares de

estacionamento de viaturas da autarquia, no parque privativo sito na Ladeira de

São  Francisco,  mediante  o  pagamento  de  €40,00  mensais  por  lugar.  Para

deliberação do órgão executivo municipal nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1

do art.º 33.ª da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -  A Câmara Municipal, por

unanimidade, autorizou a renovação deste protocolo.(103/2020/CMAH)---------

5.4 Ent 6397 - Oficio da  Associação de Atletismo da Ilha Terceira a solicitar a

renovação do contrato de comodato celebrado com este Município em 30-01-2014,

pela cedência do espaço F do edifício do Jardim dos Corte Reais, sito na Estrada

Gaspar Corte Real, freguesia de São Pedro, com o NI 1135, pelo período de um

ano, a contar de 30 de janeiro de 2020, uma vez que por lapso não procederam

atempadamente ao pedido de renovação. Para autorização da Câmara Municipal

da renovação do contrato de comodato celebrado com a Associação de Atletismo

da Ilha Terceira, nos termos das alíneas g) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º

75/2013,  de setembro.  -  A Câmara Municipal,  por unanimidade,  autorizou a

renovação do contrato em causa.(104/2020/CMAH)---------------------------------------

6. Primeira revisão ao Orçamento e GOP’S da Câmara Municipal

6.1 Int. 708 -  Primeira revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano da

Câmara Municipal, para  o ano de 2020.  Para deliberação do órgão executivo

municipal, e submissão à aprovação do órgão deliberativo municipal, nos termos

conjugados da alínea c), n.º 1 do artigo 33.º e alínea a), n.º 1 do artigo 25.º, ambos

da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro. - A Câmara Municipal, por unanimidade,

9



concordou com esta revisão e deliberou submeter a mesma à aprovação da

Assembleia Municipal, nos citados termos legais.(105/2020/CMAH)---------------

7. Mapa de Pessoal da Câmara Municipal – segunda alteração 2020

7.1 Int. 622 - Proposta de segunda alteração  ao Mapa de Pessoal da Câmara

Municipal de Angra do Heroísmo para 2020,  tendo em vista a introdução dos

seguintes postos de trabalho:

- Unidade sem tipologia definida dependentes dos Presidente da Câmara –

serviço de Informática e Telecomunicações: 1 técnico de informática de grau 1,

que visa colmatar a falta do técnico de informática dos Serviços Municipalizados

que consolidou a mobilidade na Escola Secundária Tomás de Borba;

- Unidade de Cultura e Apoio Social: 1 assistente técnico para dar apoio logístico

e  administrativo  que  se  mostre  necessário  ao  funcionamento  da  Comissão  de

Proteção de Crianças e Jovens de Angra do Heroísmo.

Para  deliberação  do  órgão  executivo  municipal,  no  sentido  de  submeter  à

Assembleia Municipal, para aprovação, nos termos da alínea o), n.º 1 do artigo 25.º

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. - A Câmara Municipal, por unanimidade,

concordou com esta alteração ao mapa de pessoal e deliberou submeter a

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos citados termos legais.------

(106/2020/CMAH)--------------------------------------------------------------------------------------

8. Zona Industrial de Angra do Heroísmo

8.1 Ent. 17002 - Ofício da Delegação da Cruz Vermelha Portuguesa de Angra do

Heroísmo a solicitar a reversão do direito de superfície constituído sobre o prédio

urbano,  lote 31 da ZIAH,  sito  na Rua Basílio  Simões,  freguesia de São Bento,

concelho de Angra do Heroísmo, descrito na Conservatória do Registo Predial com

o n.º 1053 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1160.º da freguesia de

São Bento,  mediante a escritura de doação do direito de superfície realizada a

22/05/2006.  À  Câmara  Municipal  para  autorização  da  reversão  do  direito  de

superfície nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento do Parque
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Industrial e de acordo com a cláusula oitava da referida escritura de constituição do

direito de superfície uma vez que a utilização do terreno está em desacordo com o

fim  previsto  no  presente  contrato.-  A  Câmara  Municipal,  por  unanimidade,

autorizou a reversão do direito de superfície, conforme o proposto.----------------

(107/2020/CMAH)---------------------------------------------------------------------------------------

9. Internalização dos Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo

9.1.  -  Ent.  4814  -   Proposta  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  para  a

internalização  dos  Serviços  Municipalizados  de  Angra  do  Heroísmo,  nos 

termos e ao abrigo do disposto no artigo 25.º, n.º 1, alínea n), da Lei n.º 75/2013,

de 12 de setembro, e do artigo 18.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, para

aprovação  e   posterior  remessa  à  Assembleia  Municipal  para  deliberação.-  A

Câmara  Municipal,  por  unanimidade,  aprovou  esta  proposta  e  deliberou

submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos citados termos

legais. (108/2020/CMAH)----------------------------------------------------------------------------

9.2.  -  Ent.  4814 -  Proposta  do  Presidente  da Câmara Municipal,  que aprova  o

modelo  de  estrutura  orgânica  dos  serviços  do  Município  de  Angra  do

Heroísmo, termos  do  artigo  6.º  do  Decreto-Lei  n.º  305/2009,  de  23  de

outubro, para  aprovação  e   posterior  remessa  à  Assembleia  Municipal  para

deliberação. -A Câmara Municipal, por unanimidade, aprovou esta proposta e

deliberou  submeter  a  mesma  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal,  nos

citados termos legais.(109/2020/CMAH)-------------------------------------------------------

INFORMAÇÕES

10. Documentos para conhecimento

10.1 Ent. 1465 - Relatório anual de atividades e avaliação de 2019 da Comissão

de Proteção de Crianças e Jovens de Angra do Heroísmo. Para conhecimento e

proposta  de remessa à  Assembleia  Municipal,  também para conhecimento,  nos
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termos alínea j) do artigo 18.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

(Lei n.º 147/99 de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 26/2018 de 5 de julho). - A

Câmara  Municipal  tomou  conhecimento  e  o  assunto  vai  ser  enviado  à

Assembleia Municipal, também para conhecimento.--------------------------------------

10.2 Ent. 1664 – Ofício da Câmara Municipal do Rio de Janeiro, a comunicar que

aprovaram a geminação com  Angra do Heroísmo. Para conhecimento do órgão

executivo municipal e envio ao órgão deliberativo também para conhecimento. - A

Câmara  Municipal  tomou  conhecimento  e  o  assunto  vai  ser  enviado  à

Assembleia Municipal, também para conhecimento.-------------------------------------

10.3 Ent. 1796 – Ofício da  Delegação da Terceira da Secretaria Regional dos

Transportes e Obras Públicas, informando que não concordam com a colocação

de uma lomba no novo troço da Avenida António Dacosta, uma vez que acham que

o  cruzamento  em  questão  tem  boa  visibilidade  em  ambos  os  sentidos.  Para

conhecimento  do  órgão  executivo  municipal.  -  A  Câmara  Municipal  tomou

conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------------

10.4  Ent.  1979  –  Ofício  da  Associação  do  Bazar  do  Corpo  Diplomático,

agradecendo pelo contributo desta Edilidade aquando do Bazar de 2019 e informa

o valor  da receita final  do Stand dos Açores,  cujo produto reverterá  a favor  de

“Instituições  de  Apoio  a  portadores  de  doenças  raras”,  que  será  entregue  a

instituições da Ilha das Flores. Para conhecimento do órgão executivo municipal.---

A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------

10.5 Ent. 2185 – Ofício dos  Serviços Municipalizados, no sentido de informar a

Assembleia Municipal de ajuste direto para aquisição de serviços de medicina do

trabalho(2020-2022)  em  agrupamento  de  entidades  –  MAH  e  SMAH.  Para

conhecimento do órgão executivo municipal e envio ao órgão deliberativo também

para conhecimento. - A Câmara Municipal tomou conhecimento e o assunto vai

ser enviado à Assembleia Municipal, também para conhecimento.-----------------
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10.6 Ent. 2190 – Ofício dos  Serviços Municipalizados, no sentido de informar a

Assembleia Municipal de ajuste direto para aquisição de dissolvente de gorduras

biológico  Bioplus  SM  II  (2020-2022).  Para  conhecimento  do  órgão  executivo

municipal e envio ao órgão deliberativo também para conhecimento. -  A Câmara

Municipal  tomou conhecimento  e  o  assunto vai  ser  enviado à  Assembleia

Municipal, também para conhecimento.-------------------------------------------------------

10.7 Int. 506 – Terceira alteração ao Orçamento e Grandes Opções do Plano da

Câmara Municipal, para 2020. Para conhecimento do órgão executivo municipal.--

A Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------------

10.8 Int. 662 – Quarta alteração ao Orçamento e Grandes Opções do Plano da

Câmara Municipal, para 2020. Para conhecimento do órgão executivo municipal.--

A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------
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Não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou

encerrada  a  reunião,  pelas  dez  horas e  quarenta  minutos  da  qual  se  lavrou  a

presente ata que, depois de lida, foi aprovada e vai ser assinada.----------------------------

 

O  texto  das  deliberações  tomadas  na  presente  reunião  foi  aprovado,  por

unanimidade, em minuta, a fim de produzirem efeito imediato.------------------------------

Angra do Heroísmo, 21 de fevereiro de 2020.-------------------------------------------------------------

O Presidente da Câmara Municipal,

_________________________________
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